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LEt N" 544/2026/GB DE í3 DE MARçO DE2026.

"Autoriza o municipio a celebrar convênio
para cessão de servidores públicos
municipais efetivos na condição de
cedente, de cessionário e dá outras
prov idências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, CSTIOO OO

MARANHÃO, LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR, faço saber que a Câmara

Municipal de Vereadores de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, aprovou

e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

CAPiTULO I

DAS DISPOS]çOES GERATS
Seção I

Parágrafo único. A aplicação deste artigo dar-se.á mediante convênio entre as

esferas e poderes e governo interessadas.

Art. ?. A cessão de servidores do município para exercício de cargo público,

efetivo, político, em comissão ou função de confiança em outro órgão ou

entidade da União, dos Estados, dos Municípios e suas respectivas autarquias,

fundaçÕes e demais entidades paraestalais, condiciona-se à anuência do

servidor e comprovação de interesse público.

§ 10. Não será permitida a cessão de servidor

Av Paula Reiane de carvalho Santos, ne 30o, coqueiral, CEP: 65939{00, www.itinga.ma.gov.br (99)99115-1320

AÉ. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar o convênio para

receber por cessão ou ceder temporariamente servidores efetivos, com ou sem

ônus, para exercício de cargo público em outro órgão ou entidade da União, do

Estados, dos Municípios e suas respectivas autarquias, fundações e demais

entidades paraestatais.
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I - investido exclusivamente em cargo de provimento em comissão ou em função

pública temporária;

ll - que ainda não cumpriu o pêríodo de estágio probatório, salvo com a

suspensão da contagem do tempo para a estabilidade e a aceitação do servidor

no reÍerido estágio;

lll - contra o qual tramitâ processo administrativo disciplinar ou sindicância

administrativa.

lll - servidores estáveis do art. 19 do ADCT.

§ 20. Para os Íins de aplicação do disposto na parte final do inciso I do § 10 dê6te

artigo, não poderá haver a cessão de ocupantes de Íunção pública temporária,

designadas decorrentes dos incisos I e ll do caput deste artigo e vice versa.

Art. 30. Para os fins desta Lei considera-se:

| - Cessão: ato autorizativo para atendimento de uma das situações previstas

no art. 20, em que o servidor público municipal presta serviço em órgão diverso,

sem alteração da lotação no órgão de origem;

ll - Cessionário: o órgão ou entidade onde o servidor irá exercer suas

atividades;

lll - Cedente: o órgão ou entidade de origem e lotação do servidor cedido.

Art. 40. O convênio de cooperação mútua que vier a ser firmado será a prazo

certo e para fim determinado e deverá prever, entre outros, necessariamente:

| - a responsabilidade, observado o interesse público e a legislação pertinente,

pelo ônus da remuneração do servidor ou empregado cedido e dos respectivos

encargos sociais definidos em lei;

ll - o prazo de vigência da cessão e a possibilidade ou não de sua prorrogação

ou renovação;

lll - o número de servidores objeto da cessão;

t llllm
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lV - a descrição das funções que se pretende que sejam exercidas por servidor

cedido no órgão cessionário;

V - a responsabilidade do cessionário, no caso de cessão com ônus para órgão

cedente, por informar nos prazos estabelecidos:

a) O horário de trabalho do servidor e as funções que o mearno exerce;

b) O horário de funcionamento do órgão cessionário;

c) As eventuais alterações cadastrais do servidor, tais como endereço, telefone,

estado civil;

d) Os eventos relacionados à matemidade e patemidade, à licença para

tratamento de saúde e ao acidente de trabalho, se for o caso;

e) As ausências ao trabalho, por motivo de falecimento dos parentes ou

dependentes, alistamento eleitoral, doação de sangue, tribunal do júri e

outros serviços obrigatório por lei;

f) Os períodos de recesso, quando houver, na unidade em que o servidor

prestar serviços;

g) O período de gozo de férias e a necessidade de suspensão do gozo das

mesmas;

h) A eventual prática de infrações disciplinares pelo servidor;

i) As avaliações de desempenho definidas em lei.

j) A disponibilidade orçamentária para os casos do Município, na condição de

cessionário, receber servidores de outros órgãos com Ônus para o erário

público, além da demonstração do interesse público.

Vl - a responsabilidade do cessionário, no caso de cessão com ônus para o

órgão cedente, por zelar pela assiduidade e pelo cumprimento da jornada de

kabalho do servidor, informando eventuais faltas injustificadas;

Vll - a possibilidade de ser requisitada a devolução de servidores cuja cêssão

foram autorizadas quando assim o exigir o interesse público e, especialmente,

por motivo de reduzido quadro de pessoal do órgão ou entidade cedente ou de

indisponibilidade fi nanceira e orçamentária.
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§ 1o. Salvo disposição em contrário, incluem-se no conceito de remuneração a

que se refere o caput deste artigo, vantagens como adicional por tempo de

serviço, gratiÍicação natalina, férias e seu respectivo adicional, entre outras

fixadas em lei.

§ 20. Para fins da licença para tratâmento de saúde e por acidente de serviço,

somente produzirão efeitos válidos os atestados médicos submetidos, em até 02

(dois) días úteis, à análise do medico revisor do serviço de segurança e medicina

do trabalho oÍicial do Município, sob pena de não serem aceitos fora desse prazo

e serem consideradas como faltas injustificadas as ausências ao trabalho.

§ 3o. Os descumprimentos das hipóteses previstas nos incisos V e Vl deste artígo

será causa para extinção da cessão, devendo o servidor cedido apresentar-se

ao seu órgão de origem após notificação.

§4o. O não atendimento da notificação de que trata o § 3o provocará a suspensão

do pagamento da remuneração.

Art. 50. A cessão de servidor municipal não será autorizada quando for contrária

ao interesse público e, especialmente, por motivo de reduzido quadro de pessoal

do órgão ou entidade cedente ou de indisponibilidade Íinanceira e orçamentária.

Parágrafo único. Poderá ser requerida a devolução de servidores cuja cessão

fora autorizada quando assim o exigir o interess€ puUi,co.

CAPíTULO II

DOS PROCED]MENTOS
Seção ll

t I rflrEr
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§ 50. Fica o setor competente das medidas referidas no art. 1o, responsável pelo

cumprimento das determinações contigos nos §§ 2o a 40 deste artigo.
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Da cessão para atender a termos de convênio de cooperação mútua firmado

com órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal,

de outros Municípios, para entidades da Administração lndireta do Poder

Executivo do Município ou para outro Poder do Município.

Art. 60. A cessão para atender a termos de convênio de cooperação mútua

firmados com órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal, de outros Municípios, entidades da Administração lndireta do Poder

Executivo do Municipio ou para outro Poder do Município, deverá ser formalizada

mediante requerimento, devidamente protocolado.

§ ío. O requerimento seguirá para o órgão de pessoal, a fim de que seja efetuado

o levantamento da situação funcional do servidor e ainda:

| - a quantidade de férias não gozadas ou suspensas do servidor, se for o caso;

ll - a jornada do cargo de que o servidor Íor titular,

lll - se o servidor se encontra ou não em gozo de alguma licença, bem como

outras i nformações pertinentes.

§ 2'. Efetuado o levantamento de que trata o § 10 deste artigo, órgão de pessoal

emitirá parecer sobre o atendimento ou não dos requisitos de:

| - previa existência de convênio e se este se encontra em vigor;

ll - cumprimento do estágio probatório ou obter aceitação de servidor sobre a

suspensáo do período durante a cessão,

lll - trâmite ou não de eventual processo administrativo disciplinar ou sindicância

em face do servidor;

lV - compatibilidade entre as atribuições do cargo de que o servidor é titular e as

Íunções que serão exercidas no órgão cessionário, bem como compatibilidade

da jornada de trabalho;

V - eventuais pendências de consignação.
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§ 3". Após parecer do órgão de pessoal, o órgão de lotação do servidor se

manifestará sobre a conveniência ou não da cessão, observado o que dispõe o

art. 40 desta lei, e se há disponibilidade orçamentária e financeira.

Art. 7'. A cessão dar-se-á mediante decisão final do Chefe do Poder Executivo

e respectiva publicação de Portaria no órgão de imprensa oficial do Município.

Seção lll

Da cessão do servidor efetivo para exercício de cargo em comissão
ou função de confiança

Art. 8'. A cessão do servidor efetivo para exercício em outro órgão em cargo em

comissão ou função de confiança será precedida de convênio enlre o órgão

cedente e o cessionário, o qual deverá prever, entre outros, necessariamente:

| - a responsabilidade pelo ônus da remuneração do servidor ou empregado

cedido e dos respectivos encargos sociais deÍinidos em lei;

ll - o prazo de vigência da cessão e a possibilidade ou não de sua prorrogação

ou renovação;

lll - a possibilidade de ser requisitada a devolução de servidores cuja cessão fora

autorizada quando assim o exigir o interesse público e, especialmente, por

motivo de reduzido quadro de pessoal do órgão ou entidade cedente ou de

indisponibilidade fi nanceira e orçamentária.

Art. 90. Na hipótese da cessão se dar com ônus para o órgão cedente, o

convênio de que trata esta Seção ainda disporá sobre:

l- a responsabilidade do cessionário, no c€lso de cessão com Ônus para o Órgão

cedente, por informar nos prazos estabelecidos:

a) o horário de trabalho do servidor e as funções que o mesmo exerce;
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b) o horário de funcionamento do órgão cessionário;

c) as eventuais alterações cadastrais do servidor, tais como endereço, telefone,

estado civil;

d) os eventos relacionados à maternidade e à paternidade, à licença para

tratamento de saúde e ao acidente de trabalho, se for o caso;

e) as ausências ao trabalho por motivo de falecirnento dos pare,ntes ou

dependentes, alistamento eleitoral, doação de sangue, tribunal do júri e outros

serviços obrigatórios por lei;

f) os períodos de recesso, quando houver, na unidade em que o servidor prestar

serviços;

g) o período de gozo de férias e a necessidade de suspensão do gozo das

mesmas;

h) a eventual prática de infrações disciplinares pelo servidor;

i) as avaliações de desempenho definidas em lei.

ll - a responsabilidade do cessionário por zelar pela assiduidade e pelo

cumprimento da jornada de trabalho do servidor, informando eventuais Íaltas

injustiÍicadas.

§ ío. Salvo disposição em contrário, incluem-se no conceito de remuneração a

que se refere o caput deste artigo, vantagens como adicional por tempo de

serviço, gratificação natalina, auxílio-alimentação, férias e seu respectivo

adicional, entre outras fixadas em lei.

§ 2o. Para os fins do § 1o, na licença para tratamento de saúde e por acidente de

serviço, somente produzirão efeitos válidos os atestados médicos submetidos,

e.n eté OZ (dois) dias úteis, à análise do rÍÉdico revisor do serviço de segurança

e medicina do trabalho oÍicial do Município, sob pena de não serem aceitos fora

desse prazo e serêm consideradas como faltas injustiÍicadas as ausências ao

trabalho.
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§ 3'. O pedido de cessão referido neste artigo deverá ser formalizado mediante

requerimento, devidamente protocolado e dirigido ao órgão de pessoal, a fim de

que sêja efetuado o levantamento da situação funcional do servidor e emitido

parecer sobre o atendimento ou não dos requisitos de:

| - prévia existência de convênio e se este sê encontra em vigor;

ll - cumprimento do estágio probatório ou obter aceitação de servidor sobre a

suspensão do perÍodo durante a cessão;

lll - trâmite ou não de eventual processo administrativo disciplinar ou

sindicância em face do servidor;

lV - eventuais pendências de consignação

§ 4'. Após parecer do órgão de pessoal, o órgão de lotação do servidor se

manifestará sobre a conveniência ou não da cessão, observado o que dispõe o

art. 40 desta lei, e se há disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 50. A cessão dar-se-á mediante decisão final do Chefe do Poder Executivo e

respectiva publicação de Portaria no órgão de imprensa oficial do Município.

CAPíTULO III

DAS DISPOSIçÕES FINAIS E TRANSITORIAS

Art. í 0. Verificado interesse público e a disponibilidade orçamentária e

financeira, a Administração Pública poderá solicitar a cessão de servidor ou

empregado oriundo de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da União,

dos Estados, do Distrito Federal, de outros Municípios ou do Poder Legislativo

do Município, nas mesmas hipóteses previstas no art. 1o.

Av. Paula Rejane de carvalho Santos, ne 30o, coqueiral, CEP: 65939-000, wwwitinga.ma.Eov.br (99) 99115-1320

Art. íí. O período de afastamento correspondente à cessão de que trata esta lei

será considerado para os efeitos legais previstos como tempo de serviço,

inclusive para promoção e progressão funcional, nos termos em que dispuser a

lei.
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Parágrafo Unico. O ônus da cessão do sêrvidor efetivo do Município de ltinga

do Maranhão - MA, implica no respectivo recolhimento previdenciário ao Regime

Geral de Previdência - INSS por parte do cessionário, ainda que o órgão

cessionário possua regime próprio de previdência.

Atl. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, EM 13 DE

MARÇO DE 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUÍAR
PreÍeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Av paula Rejane de carvalho santos, ne 3oo, coqueiral, cEP: 65939{00, www.itinga.ma.gov.br (99} 99115-1320
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LCl{Y PAULA FIRíillAI{O AGUlAi, Prefeita de ltinga do liaranháon A,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparôda na Lei Orgânica deste
l,lunicípio;

DECRETAT

AÉ, le - Í{OUEAR o Sr. FABIO OOS SÂllTOS I,|OREIO, portador do
RG n0 3851677 rc/PA e do CPF nc 970.873.433-00, para exercer o cargo
de Provimento em Comissão de COORDEIIADOR DE ORçAl,lEilTO E

Fll{AtlçAS, lotado SECRETARIA MUI'llClPAL OE ECONOMIA E FINAI'/çAs.

AÉ. 2e - Este Derreto entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete da Prefeita i{unicipal de ltingô do Maranhão - l,lA, 16 de
março de 2026,

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

PÍêf.ita ilunlcipal dG lting. do M!r.rhão/ A

LÊt ite 544/2026/GP, DE 13 DE t ARçO DC 2026.

LEI 
'IT 

544/2026/GP, DE 13 DE MARçO DE 2026.

'Âutoriza o munlcípio a (olGbÍar convênio para cêssáo dc
3aÍvldor.s públlcot munlclpal3 rf.tlvos nã condlçio dc crdanta,
de cesslonádo e dá outras provldênclâs.'

A PRÊFEITA MUXICIPAI. DE ITIT{GA DO HARÂÍ{HÂO, ESTADO DO

ANAIHÂO, LEÍ{Y PÂULÀ FIRIIIAI{O AGUIAR, fAçO SAbET qUE A

CâmaÍa Municipal de VeÍeadores de ltinqa do Ma.anhão, Estado do

Maranháo, aprovou e eu sanciono, nos termos da Lei Orgânica
Municipal, a seguinte Lei:

cÂPlÍulo I
DAS D|SPOSTçôES GERAIS

S.çào I

Art. 1r. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar o

convênio parô receber por cessão ou ceder temporaíamente servidores

efetivos, com ou sem ônus, paÍa exercício de cargo pÚblico em outro
órgão ou entidade da Uniáo, do Estados. dos Municípios e suas

respectivas autarquias, fundaçôes e demôis enbdades paraestatais.

Par{Enfo únlco. A aplicâção deste artigo dar-se-á mediante convênio

entre as esferas e poderes e govemo interessadas.

AÊ. 2r. A cessão de servidores do municÍpio parô exercÍcio de cargo

público. efetivo, polÍtico, em comissâo ou função de confança em outro

ór9ão ou entidade da União, dos Estados, dos Municípios e suas

respectivas autarquias, Íundações e demais entidades paraestatais.

condiciona-se à anuên€iã do servidor e compÍovaçáo de interesse
público.

§ 1r. Não será permitida a cessáo de servidor:

I - investido exclusivamente em cargo de provimento em comissáo ou

em tunção pública tempoÉria;
ll - que ainda nâo cumpriu o período de estágio probatóío, salvo com a

suspensão da contagem do tempo parô a estabilidâde e a aceitação do

servidor no referido êstágio;
lll - contra o qual tramita processo administrativo disciplinar ou

sindicância ôdministrativa,
lll - servidores estáveis do aít. 19 do ADCT.

I 2c. Para os fins de aplicaçáo do disposto na parte final do inciso ldo §

lc deste artigo, não podêrá haver â cêssão de ocupantes de Íunçto

pública temponária, designadas decorrentes dos incisos le ll do caput
deste artiqo e vice vêrsa.

Ârt. 3e. Para os fins desta Lei consideÍa-se:

l - Cassio! ato autorizôtivo parâ atendimento de uma das situações
previstas no aÍt. 2e, em que o servidor público municipal presta serviço
em órgão diverso, sem alteraçáo da lotação no órgão de origem;
ll - casslonádo: o órgão ou entidade onde o servidor irá exercer suas
atividades;
lll - Ccdanta: o órgão ou êntidade de origem e lotação do servidor
cedido.

Art. 4r. O convênio de cooperaçáo mútua que viêÍ a s€r firmado será a
prazo certo e para 6m determinado e deverá prever, enüe outms,
necêssàriômêntê:
l- a responsabilidade, observado o interesse público e a legislaçào
pertlnente, pêlo ônus dô remuneraçáo do servidor ou empregãdo
cedido e dos respectivos encargos sociais definidos em lei:

ll - o prazo de vigência da cessão e a possibilidade ou não de sua
pronogação ou renovação;
lll - o número de servidores objeto da cessâo;
lV - a descriçáo das funçóes que se pretende que seiam exeÍcidas por

servídor cedido no órgáo cessionário;
v - a responsabilidadê do cessionário, no caso de cessão com ônus para

órgão cedente, por inÍormar nos prazos estabêlecidos:

ô. O horário de trabôlho do servidoÍ e as funções que o mesmo
exer€e;

b. 0 horário de funclonamênto do ór9ão cessionário;

c. As eveÍltuais alteraçóes cadastrais do servidor, tais como

endereço, telefone, êstâdo civil;
d. Os eventos relacionados à mateínidade e paternidôde, à

licença para trôtamento de saúde e ao acidentê de trabalho, se

for o caso:
e. A5 ausências ôo trabalho, por motivo de Íalecimento dos

parentes ou dependentes, alistàmento eleitoral. doação de

sanque, tribunal do iÚri e outros serviços obrigatório poí lei;

f. os períodos dê recesso, quando houver, na unidade em que o

servidor pre«aÍ s€rviços;
g, O perÍodo de gozo de férias e a necessidade de suspensáo do

gozo das mesmas;

h. A eventual pética de infrôçóês disciplinares p€lo servidor;

i. As avâliações de desempenho dennidas em lei.
j. A disponibilidade orçamentária para os casos do Município, na

condição de cessionário, Íeceber servidores de outros ór9âo5

com ônus pata o erário público, além da demonstraçáo do

interesse público.

Vl - a responsabilidade do cesslonário, no caso de cessáo com ônus
para o órgáo cedente, por zelar pela assiduidôde e pelo cumprimento

da jornâda de trabalho do servldor. lnformando eventuais faltas
injustificadas;
Vll - a posslbilidade de ser requisitada a devoluçáo de servidoíes €uia

cessão Íoram autorizadas quando assim o exigir o interesse público e,

especialmente, por motivo de reduzido quadro de pessoal do órgão ou

entidade cedente ou de indisponibilidade financeira e oÍçamentária.

§ li, salvo disposiçáo em contrário, incluem-se no conceito de

remuneração a que se refere o caput deste artigo, vantagens como

adicional poÍ tempo de serviço, gratificação natalina, férias e seu

respectivo adicional, entre outras fixadas em lei.

§ 2r. Para fins da licença para tratamento de saúde e por acidente de

serviço, somente produziráo efeitos válidos os atestôdos médicos

submetidos, em até 02 (dois) dias úteis, à análise do médico revisor do

serviço de segurança e medicina do trabalho oficial do MunicÍpio, sob

penô de não serem aceitos fora desse prazo e serem consideradas

como Íaltas injustificadas as ausências ao trabalho.
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§ 3r, Os descumpÍimentos das hipóteses previstas nos incisos v e vl função de confiança

deste artigo será causa parâ extinção da cessão, dêvendo o servldor
cedido apresentar-se ao seu ór9ão de oÍigem após noüficação. Art. 8o. A €êssão do servidor efetivo para exercÍcio em outro órgão em

cârgo em comissáo ou função de confiançô sêrá precedida de convênio

§ ae. O não atendimento dâ notificaçáo de que tratâ o § 3c provo€ará a entre o ór9ão cedentê e o cessionário, o qual deveÍá prever, entre

suspensão do pâgamênto da remuneração. outÍos, necessaÍiamente:
l- â responsabilidade pêlo ônus da remuneração do servidor ou

§ Se. Fica o setor competente das medidâs referidas no art. lc, empregado cedido e dos respectivos en€a.gos sociais definidos em lei;

responsávêl pelo cumprimento das determlnãçôes contlgos nos §§ 2! a ll - o prazo de vlgênclô da cessão e a possibilidade ou nâo de sua

4c deste aftigo. pÍorrogação ou renovação;
lll - a possibilidadê de ser requisitada a devoluçáo de servidorês cuja

t . 5e. A cessáo de servldor municipal nào será autorizada quândo for cessão fora autoÍizada quando assim o exiglr o interesse público e,

contráÍia ão interesse público e, especialmente, por motivo de reduzido especialmente, por motivo de Íeduzido quadro de pessoal do ór9ão ou

quâdro de pessoai do óÍgâo ou €ntidade cedente ou de entidade cedente ou de indispoflibilidade finônceirà e orçamentária.

indisponibilidade fi nanceira e orçamentária.
AÍt. 9r. Nr hipótes€ dà cêssão se d!Í com ônus pln o órgáo cêdêntr.

paágÍaío únko. podêÉ ser requerida a devolução de seÍvldores cuja o convênio de que trâta esta S€ção ainda disporá sobre:

cêssão fora autorizada quando asslm o exlglr o interesse público.
t - ô responsabilidade do cêssionário, no caso de cessão com ônus pôra

C pfn LO ll o órgão cedentê, por intormar nos prâzos estabelecldos:

DOS PROCEDITÊf,IOS
S.çào I a) o horário de trabalho do servidor e as Íunções que o mesmo exerce;

b) o horário de funcionamento do óÍgão cessionário;

Da cessão para atendeÍ a termos de convênio de cooperação mútua c) as eventuais alteraçõês cadastrâis do servidor. tais como endere(o,

firmadocomórgãoouentidadedosPodeÍesdaUnião,dosEstados,dotelefone,estadocivil;
Distrito Fedênl;de outros Municípios, para entidades da Administração d) os eventos rêlacionados à matemidade e à patemldade, à llcênça

lndiretô do Poder Exêcutivo do MunicÍpio ou para outro Podêr do para

Município. tratamênto de saúde e ao âcidente de trôbalho, se Íor o caso;

e) as âusên(ias ao trabãlho por motivo dê Íalecimênto dos parentes ou

AÍt. 6q. A cessão para atender â termos de convênio de cooperâção dependentes, alistamento eleltorô|, doação dê sangue, tribunal do júri e

mútua ffÍmados com órgão ou êntldade dos Poder6 da União. dos outros

Estados, do DistÍito Federal, de outÍos tlunicípios, entidades da serviços obrigatórios por lêi;

Adminisiíaçáo lndireta do Poder Exêcutivo do Município ou para outro t) os pêrÍodos de r€cêsso, qurndo houveÍ' na unidade em qu€ o

Poder do úunicÍpio, deverá ser formalizada mediante requerimento, s€rvidor prestaÍ serviços:

devidâmente protocolado. g) o pêríodo de gozo de férias e a necêssidade de suspensão do gozo

das mesmas:

§ lr, o requeÍimento seguiÍá para o órgáo de pessoal, a fim de que h) a eventual prática dê inÍrdçóes disciplinares pelo servidor;

sela efetuaào o tevantamento rta situaçãJfuncionâl do servidor e ainda: i) as avaliações de desempenho definidãs em lei'

| - a quantidade de Íérias não gozadas ou suspensas do servidor, se for

o ca50;
ll - a jomada do cârgo de que o servldor Íor tltular;

lll - se o servidor se encontra ou não em gozo de alguma li(ença, bem

como out as infoímâçôês pêrtinentês.

l2'. Efetuado o levantômento de que trata o § 10 deste artigo, órgão

de pessoal emitirá parecer sobre o atendimento ou não dos requisitos

de:

I - pévia existência de convênio e se este se encontra em vigor;

ll - cumprimento do estágio probatório ou obter aceitaçáo de servidoÍ

sobre a suspensão do período durante a cessáo;

lll - tÍâmite ou náo de eventual processo administrativo disciplinar ou

sindicância em Íace do servidor;

lV - compatibilidade entre ôs atribuições do cargo de que o servidor é

titular e as funçôes que sêráo exeÍcidâs no órgâo cêssionário' bêm

como compaübilidade da jomada de trabalho;

V . eventuais pendências de consignação,

I 3'. Após paÍecer do órgâo de pessoal, o ór9áo de lotação do servidor

ie maniÍestará sobre a conveniência ou não da cessão. observado o

que dispóe o aÍt. 4e desta lei. e se há disponibilidâde oÍçamentária ê

financeird.

AÊ. 7'. A cessáo dar'seá mediante decisão frnal do Chefe do Poder

Executivo e respêctiva publicação de Portaria no ór9áo de imprensâ

oficial do MunicíPio.

ll 'a responsabilidâde do cessionário por zelar pela assiduidade e pelo

cumprimento da iomada de trabalho do servidor' informando eventuais

Íaltas lniustllicadas.

I lr. Salvo dlsposição em contrário, incluem-se no conceito dê

remuneração a que se reÍere o caput deste artigo, vantagens como

adicional por tempo de serviço, gratificaçáo natalina, auxÍlio-

alimentaçáo, férias e seu íespectivo adicional, entre outras fixadas em

lei.

§ 29. Para os fins do § le, na licença para trôtamento de sôúde e por

acidente de serviço, somente produzirão efeitos válidos os atestados

médicos submetidos, em até 02 (dois) diôs úteis, à análise do médico

revisor do serviço de segurança e medicina do trabôlho oficial do

Município, sob pena dê nâo serem aceitos forô desse prazo e serem

consldêradas como laltôs lniustiffcadas as ausências ao trabalho

§ 3r. O pedido de cessão referido neste aÍtigo deverá ser formalizado

àediante requerimento, devidamente protocolado e dirigido ao órgão

de pêssoal, a fim dê que seja efehiado o levantamênto dâ situação

Íuniional do servidor e emitido paÍeceÍ sobre o atendimento ou não dos

requisitos de:

I - prévia existência de convênio e sê este se encontra em vigor;

ll - cumprimênto do estágio probatório ou obter aceitação de servidor

sobre a suspensão do período durante a cessão;

lll - trâmite ou nâo de eventual pro€esso administrativo disciplinâr ou

sindicância em Íace do servidor;
lv - eventuais pendências de consignaçáo

§ {'. Após parecer do órgão de pessoal, o órgão de lotação do servidor

sê manifestará sobre à conveniênciô ou náo da cessão. observado o

S.çlo lll

Da cessáo do sêrvidor efetivo para êxercício de cargo em comissão ou

www.famem,or .br
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que dispôe o art.4r desta lei, e se há disponibilidad€ orçamentária e
financeirô.

§ 59. A cessão dar-sê-á mediante decisão final do CheÍe do Poder

Executivo e respectiva publicação de PoÍtaÍia no ór9ão de imprensa
oficial do Município.

caPrÍuLo
DAS DTSPOS|çÔES FTXATS E TRA SÍÍóR|AS

Art. 10, Verificado interesse público e a disponibilidade orçamentária e

ffnanceira, a Administração Públlca poderá solicitar a cessão de servidor
ou empregado oriundo de órgão ou entidade de qualqueí dos Poderes

da Ljniáo, dos Estados, do Distrito Fêderâ|, de outÍos Municípios ou do
Poder Legislativo do Município, nas mesmas hipóteses previstâs no aÍt.
10.

Art, 11, 0 perÍodo de aÍastamento correspond€nte à cessáo de que

trata esta lei será considerado parô os efeitos legais previstos como
tempo de serviço, inclusive para promoção e progressáo funcional, nos
termos êm que dispuseÍ a

lei.

ParágraÍo Únlco. O ônus da cessão do servidor efetivo do lrunicípio
de ltinga do Maranhão - MA, implica no Íespectivo recolhimento
pÍevidenciário ao Regime Geral de Previdência - INSS por parte do

cessionário, âinda que o órgáo cessionário possuâ regime própío de
previdência.

AÊ. 12. Esta Leientrâ em vigor na data de sua publicação.

GABIT,IETE DA PREFEÍTA MUNICIPAL OE ÍTINGA DO i'ARANHÂO, EM 13

DE MARçO DE 2026.

LEIIY PAULA FIRTIIAiIO AGUIAR
PreÍeita Municipal de ltinqa do Maranhão/MA

Publicado pot: UIO vrfoR DELGADO CARDOSO

código identifrcador: 747 4ebecb3bs686e96ca076e9091555

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ JATOB A

DECRETO I{.9 O8/GAB/PT"

DECTETO 1{.e o8/GAB/Pll' DE 16 DE til^RçO DE 2026'

,lomala os mambros d. comtssão Gcttorr Luntctpat P.ra
acomprnharnento, Exacuçao, Flscrt/tr'rçro da Lct ae 7tr.?99 da
08 dc lurho dc 2022 Lat Atdit Btrnc dc Fom.nto à CvtturD a e
Porlrri, ot 2OO dc ,7 da',bdr.tc 2025.

PREFEITO DO MUNrcíPIO DE ,,ATO8Â, EíADO OO

ÍrlAi^l{HÂO, no uso de suas atribuiçôes que lhe sáo no art.01 inciso

01 e pela Lei Orgânjca do Muni(ÍPio,

ConrldGràndo ô necessidôde de planejamento de ações junto ôo setor

cultural o Município de IATOBÁ-MA, por meio da Secretaria Municipal de

Cultura, coordenará todos os envolvidos para viabilizaçâo e alcance

eÍetivo do público-alvo prioritário desta Lei Fêderal;

conrldêr.ndo a importància de todâ classe aÍtística do MunicÍpio de
jATOEÁ e a contribuiçáo promovida pela Lei Aldir Blanc e toda cadeia
pÍodutivâ do setoí;
Con3ldcr.ndo que na referida Lei Federal Íoram incorporados diversos

aprimoíamentos e demôndas oriundas da sociedade civil;

DECRETA:

execuçáo e fiscalização dos recursos oriundos da Lei nc 14,399 de 08
de julho de 2022 Lei ,üdir Blanc de Fomento à Culturâ.
AÍt. 2q. . A Comissão será composta pelos seguintes membrcs:

RÉPRESENTANTES DO PODER PUBLICO MUNICIPAL

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIU(EXCETO FAZEDORES DE

CULlURA)

NOi,lE: GABRIELÂ SILVA COSTA

CARGOi ENTREVISTADORA DO CADASTRO ÚNICO

CPF: 061.395.943-{0
NOME: LUCIIIiIE LOPES FR ZÂO

CÁRGO: COORDENADORA DO CÂDÚÍ.IICO

CPF: 611.061.473-40
NOt'lE: WENDERSON MAÍEUS GOMES COELHO

CARGO: BARBEIRO/CÁBELEIRÊlRO

CPF: 6I4.639.083-69
NOME: JORDILANE COROEIRO SILVA

CARGOT AUXILIAR DE sERVIçOS GERÂls

CPF: 614.678.523-76
AÉ. 3e. - A comissão será responsável pela avaliação das propostas

fará a análise das Candidaturas inscritas e decidirá acerca do mérito

cultural e ãÍtistico delas.

Art. 09. . Pela relevância dos serviços prestados, os membros da

Comissão não rêceberão remuneraçáo de qualquer espécie ou natuÍeza

pelo desempenho de suas funções. prestando seus seÍviços em íorma

de colaboração.

AÊ. 5r. - Este Decreto êntre em vigor na data de sua publicação.

Grblnct! do ProÍllto Ítlunlclp.l dG JATOBÁ, Est.do do
AnAIHÃO. em 16 de março de 2026.

Leonardo césar Ribeiro Sousa

Prefeito irunicipal

Pubticado cr,r ALENISE DA SILVA SOUSA

Código identifrcador: 37 8d6fe4888cafdgfca502b6a62b650f

DECRETO IT9 O9/2026/GAB/P!,U

DECIETO I{! ül/2026/GAi/Plt0, DE !2 DE MARçO DE 2026.
'Declara situação de emergência nas áreas do município de ratobáNA,
afetadas por desastre naturâl classificado como chuvas intensas -
cobrade - 1.3.2.1.4 - conforme portaria n.c 3.646 de 20 de dezembro de

2022.

o rau lcíPlo oE ,lToBÁ ESrÂDO DO MAR THIO, através do

seu representânte legal o sGnhor LEOÍ{ARDO CÉSAR tlBElRO
SOUSA, Preíeito Municipal, usando das atribuições que lhe são

conferidas poÍ Lei:

cO SIDERÂIOO, o alto índice de precipitôçóes pluviométracas, que

provocaÍam alagâmentos, inundaçôes, transbordamento dê canais,

deslizamento de terra, destruiu pavimentações, estíadas e vias,

vicinais. destÍuição de pontes o que aÍetou vários baiÍros eAÉ. l! tica criada a Comissão Gestora para acompanhamento,

NOME: ALENISE DA SlLvA SOUSA

CARGO: CHEFE DE GABINEIE
CPf: 608.239.703-70
NOME: ELIELMA GUIMARÃES DA SILVÂ

CÁRGO: DIRETORÂ DE RH

CPF: 607.641.953-95
t{OIíE: FÁ8IO CARVAI.}IO DE OLIVEIRA

CARGO: DIRETOR DE COMPRÂS

CPF:977.231.853-91
NOiIE: JAYLAN SOARES DE OLIVEIRA

CARGO: AUXILIAR ADMINISTFÁT|VO

CPF; 753.588.911-53
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